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DECISÃO 

 

Em atenção a decisão do pregoeiro, adoto as razões de 

decidir expostas e revogo o edital impugnado, por razões de 

conveniência e oportunidade. Determino aos responsáveis para que 

providenciem as intimações e o cumprimento das alterações que se 

fizerem necessárias a fim de que seja dado o escorreito andamento 

ao processo licitatório, na forma da lei. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

Buritizeiro, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Romeu Pereira dos Santos 

Diretor Geral do SAAE 
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